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Jataí-GO, 02 de junho de 2026. 
 

À 

Senhora: 
Juliana Paula Chaves Furquim 

Gestora do Contrato 011/2024 

Câmara Municipal de Jataí – GO 
 

 

Assunto: Manifestação de Interesse na Prorrogação do Contrato 011/2024 – com Pedido 
de Repactuação e Reequilíbrio Econômico-Financeiro – e Comunicação de Alteração 
Contratual da Empresa. 

Ref.: Ofício n.º 009/2026 – LICITAÇÃO. 

Senhora Gestora, 

 

 

 

I – DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA PRORROGAÇÃO 

Em resposta ao Ofício n.º 009/2026 – LICITAÇÃO, por meio do qual essa Câmara 
Municipal de Jataí – GO manifesta interesse na prorrogação do Contrato n.º 011/2024, cujo 
objeto é a prestação de serviços de jardinagem no edifício-sede da referida Casa 
Legislativa, vimos, respeitosamente, expressar o interesse desta empresa na 
prorrogação do referido contrato, nos termos do art. 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

II – DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Não obstante o interesse na continuidade da prestação dos serviços, esta empresa 
requer, de forma expressa, que a prorrogação ora acordada seja acompanhada de 
repactuação dos preços contratuais, nos termos da Cláusula Segunda, item 2.2 do 1.º 
Termo Aditivo ao Contrato 011/2024, que estabelece o IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) como índice de reajuste, e em conformidade com o art. 135 da Lei n.º 
14.133/2021. 

Adicionalmente, em atenção ao princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos administrativos (art. 103 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021), esta empresa requer 
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a instauração do competente procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo 
em vista a variação de custos ocorrida ao longo da execução contratual, especialmente os 
relativos a: 

a) Mão de obra: reajuste salarial decorrente de convenção coletiva de trabalho e 
recolhimentos previdenciários e trabalhistas; 

b) Insumos e materiais: elevação dos preços de fertilizantes, defensivos agrícolas, 
ferramentas e equipamentos utilizados na execução dos serviços; e 

c) Combustíveis e transportes: oscilação dos preços de combustíveis e custos 
logísticos, que afetaram diretamente os custos operacionais. 

Cumpre registrar que o 2.º Ato de Apostilamento ao Contrato n.º 011/2024, datado 
de 19 de dezembro de 2025, já reconheceu a ocorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro, ao autorizar o reajuste global para R$ 54.466,80 e o pagamento retroativo das 
diferenças apuradas. Tal precedente reforça a legitimidade do pleito ora formulado. 

Desta forma, manifestamos o interesse na prorrogação do contrato, condicionada à 
prévia negociação e formalização da repactuação e do reequilíbrio econômico-financeiro, a 
fim de garantir a manutenção das condições originalmente pactuadas e a economicidade 
dos serviços prestados. 

 

III – DA COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

Ademais, cumprindo o dever de transparência e boa-fé contratual, comunicamos que 
esta empresa procedeu à 3.ª Alteração do Contrato Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG, em 15 de maio de 2026, sob o Protocolo 
n.º 261484680, com efeitos a partir de 13 de maio de 2026. As principais modificações são: 

a) Alteração da Razão Social: a denominação empresarial foi alterada de LICITUS 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA para ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, 
mantido o CNPJ n.º 29.844.637/0001-46; 

b) Admissão de novo sócio: foi admitido como sócio e coadministrador o Sr. 
Marcelo Carvalho Castro Souza, CPF n.º 691.295.921-00, passando a empresa a 
contar com dois sócios em igualdade de participação (50% cada), com capital social 
total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e 

c) Ampliação do objeto social: foram incluídas novas atividades econômicas 
(CNAEs) relacionadas a serviços ambientais, limpeza, conservação, paisagismo, 
coleta e tratamento de resíduos, engenharia, tecnologia da informação e apoio 
administrativo, compatíveis e complementares ao objeto do contrato ora em vigor. 

Ressaltamos que as referidas alterações não implicam qualquer solução de 
continuidade na execução dos serviços contratados, tampouco alteram as condições de 



 

ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. | CNPJ: 29.844.637/0001-46 

Endereço: Rua das Bandeiras, Qd 06, Lt 11 Vila Lucimar CEP: 75.403-601 s/n | Tel.: (62) 9 9807-7188 | elosolucoesambientais.comercial@gmail.com 

ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.  –  CNPJ: 29.844.637/0001-46     |     Página 3 
“Ebenézer: Até aqui nos ajudou o SEENHOR.” – 1ª Samuel 7:12 

 

 

habilitação técnica e econômico-financeira exigidas no processo licitatório de origem. O 
CNPJ, a sede e o responsável pela execução do contrato permanecem os mesmos. 

Encaminhamos em anexo cópia da 3.ª Alteração Contratual, com a respectiva 
certidão de registro da JUCEG, para os fins de atualização cadastral e formalização do 
competente apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Colocamo-nos à disposição para reunião de alinhamento, apresentação de planilha 
de custos atualizada e quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________________ 

Everton Ferreira dos Santos Fernandes 

Sócio-Administrador 
Elo Soluções Ambientais Ltda. (ant. Licitus Tecnologia e Serviços Ltda.) 

CNPJ: 29.844.637/0001-46 
 

 

Anexo: 

– 3.ª Alteração Contratual da Elo Soluções Ambientais Ltda. com certidão de registro 
JUCEG. 

Everton Ferreira dos 
Santos 
Fernandes:729832991
04

Assinado de forma digital por 
Everton Ferreira dos Santos 
Fernandes:72983299104 
Dados: 2026.06.01 09:40:08 
-03'00'
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
 

LICITUS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 29.844.637/0001-46  

  

EVERTON FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES, brasileiro, divorciado, empresário, 

natural de Três Lagoas/MS, nascido aos 01/08/1985, filho de Vandir Joaquim Dos Santos 

e de Vera Lucia Ferreira do Santos, residente e domiciliado à Rua Presidente Jose 

Linhares, s/n, Quadra 21 Lote 29, Jardim Presidente, Goiânia- Goiás, CEP: 74353-240, 

portadora da carteira de identidade (RG) sob nº 1244450, expedida pela SEJSP/MS e 

inscrita no CPF sob nº 729.832.991-04;   

 

Único sócio de Sociedade Empresária Limitada LICITUS TECNOLOGIA E SERVIÇOS 

LTDA, com sua sede estabelecida na Rua Das Bandeiras, Quadra 06, Lote 11, S/Nº, 

Bairro Vila Lucimar, Inhumas – GO, CEP: 75.403-601, inscrita no CNPJ sob nº 

29.844.637/0001-46, com registro na Junta Comercial do Estado de Goiás sob nº 

522.0633704-6, resolvem fazer as seguintes Alterações em seu Contrato Social, nos 

termos dos Artigos 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n. 10.406/2002), de acordo com 

as cláusulas e condições seguintes:  

 

Das alterações convencionadas neste instrumento.  

 

Cláusula Primeira – Da alteração do nome empresarial. 

  Fica alterada o nome empresarial de LICITUS TECNONOLOGIA E SERVIÇOS 

LTDA, para ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com denominação de Elo Soluções 

Ambientais 

 

Cláusula Segunda - Admissão de sócio.  

  É admitido na sociedade o sócio Marcelo Carvalho Castro Souza, brasileiro, 

empresário, divorciado, natural de Rondonópolis-MT, nascido aos 05/11/1974, filho de 

Nilton Carvalho de Souza e Vera Lucia Carvalho Castro Souza, residente e domiciliado 

nesta cidade de Mineiros, Estado de Goiás, na Rua dois, S/N Quadra 20, Lote 12,  

Mundinho, CEP 75832-007,  portador da RG nº 3171068-2ª via DGPC/GO e do CPF nº 

691.295.921-00. 

 

Cláusula Terceira – Alteração do objeto social.  

  Atividade social passa a ser: Prestação de serviços de engenharia, limpeza em 

prédios e em domicílios prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação de 

imóveis públicos, privados, residenciais e não residenciais; construção de edifícios, pintura 

para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, varrição de vias e logradouros 

públicos, construção de obras de arte especiais, obras de urbanização, ruas, praças e 

calcadas, construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 

correlatas, construção de instalações esportivas e recreativas, instalação e manutenção 

elétrica, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
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e refrigeração, montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, serviços de pintura de edifício, 

administração de obras, obras de alvenaria da construção civil e construção de partes de 

edifícios telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, construção de muros de 

pedra, tijolos, blocos de concretos, serviço de transporte de passageiros, serviços de 

pintura de edifícios serviços de pintura em obras de engenharia civil, casas, apartamentos, 

condomínios, edificações comerciais, industriais, residenciais e públicas, fornecimento, 

instalação e manutenção de usina fotovoltaica, fornecimento e instalação de playgrounds, 

locação de automóveis com motorista, transporte escolar, transporte rodoviário de carga 

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, serviços de arquitetura, serviços de 

engenharia e segurança do trabalho, serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 

condomínios prediais serviços combinados de apoio e conservação limpeza de prédios; 

encarregados e serventes de limpeza; portaria, zeladoria, vigia, garçons, condutor de 

elevadores, manobristas, controle de estacionamentos; telefonistas, cozinheira, copeira, 

secretária, auxiliar administrativo e serviços gerais, recepcionista, motorista; coleta de 

resíduos não perigosos coleta e remoção de lixos e entulhos de origem doméstica, urbana 

ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, coleta de resíduos em pequenas 

lixeiras públicas, a coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições, a operação de 

transferência de resíduos não perigosos responsáveis pelo armazenamento temporário e 

a transferência definitiva de resíduos não perigosos para os aterros e lixões; locação de 

automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 

operador, aluguel de palcos, coberturas e outra estruturas de uso temporário, andaimes, 

serviços combinados para apoio a edifícios, limpeza em prédios e em domicílios, 

atividades de limpeza conservação, capina urbana ruas e logradouros e acostamentos de 

estradas; limpeza de piscinas; limpeza e desentupimento de caixa d água, esgoto e caixa 

de gordura; limpeza de dutos de ventilação e refrigeração de ar; atividades paisagísticas, 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e 

serviços especializados de apoio administrativo, serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios prediais, limpeza em prédios e em domicílios, atividades 

paisagísticas serviços de paisagismo, manutenção de jardins, áreas verdes, gramados, 

poda e plantio de árvores, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 

preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas, Locação de mão de obra 

temporária ,Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Comércio 

varejista de material elétrico, Gestão e manutenção de cemitérios Fotocópias, digitalização 

e outros serviços de reprografia ,Tratamento e gestão de dados digitais, Gestão e 

organização de arquivos físicos e digitais, Armazenamento e guarda de documentos e 

arquivos digitais, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Tratamento de dados, 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet Suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação, Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda GED ECM, Locação de outras máquinas e equipamentos 

sem operador, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás ,inclui climatização, Instalação de ar-condicionado para uso comercial e industrial 
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,Tratamento e disposição de resíduos não perigosos ,Tratamento e disposição de 

Resíduos perigosos, Coleta de resíduos perigosos HOSPITALAR E INDUSTRIAL, Carga 

e descarga e armazenamento ,apoio ao transporte de resíduos Transporte rodoviário de 

produtos perigosos, Comércio varejista de plantas e flores naturais ,Comércio varejista de 

plantas e flores artificiais, comercio varejista de aparelho de ar condicionado. 

 

Cláusula Quarta – Da transferência de quotas de capital.  

 O sócio EVERTON FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES, possuidor de 500.000 

(quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente subscritas e integralizadas, resolvem, pelo presente instrumento e pela melhor 

forma de direito, ceder, ao sócio Marcelo Carvalho de Castro Souza, a quantia de 250.000 

(duzentos e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 10.00 (um real) cada 

uma, totalizando a importância de R$. 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

recebendo deste a referida importância, em moeda corrente nacional, dando-lhe plena, 

geral e irrevogável quitação da referida importância.  

 Em virtude da alteração havida, o capital está assim distribuído entre os sócios: 

 

Nome do Sócio 
Nº de 

Quotas 

Valor da 

quota 
Valor em R$ 

Everton Ferreira dos Santos Fernandes 250.000 1,00 250.000,00 

Marcelo Carvalho Castro Souza 250.000 1,00 250.000,00 

Total do capital social  500.000  1,00  500.000,00  

  

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade do único sócio é solidária e limitada à 

importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 

10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do 

capital social da sociedade.  

  

Parágrafo Segundo – Conforme disposto no Art. 1.053, parágrafo único, do Código Civil 

2002, fica pactuada a regência supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade 

anônima, e expressamente ajustado que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais.  

  

Cláusula Quinta – Da administração da sociedade.  

  A administração da sociedade será exercida pelos administradores Everton Ferreira 

dos Santos Fernandes e Marcelo Carvalho Castro Souza, que representará a sociedade 

em conjunto ou separadamente, com amplos e ilimitados poderes para gerirem e 

administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 

terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 

dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
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nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 

social como fiança, aval e endosso.  

  Parágrafo único – Fica convencionado, entre os sócios e administradores, que nas 

operações bancárias, alienação ou aquisição de bens, a sociedade deverá, sempre, ser 

representada pelos dois administradores em conjunto.  

  

Cláusula Sexta – Do desimpedimento dos administradores: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra ao sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Sétima - Da ratificação das cláusulas que não forma alteradas: 

 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato social que não foram alteradas 

pelo presente instrumento.  

 

Cláusula Oitava – Da consolidação do contrato.  

 A vista da modificação ora ajustada consolida-se, o instrumento de sociedade 

empresária, com a seguinte redação:  

  

  

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA   

ELO SOLUÇÕES AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 29.844.637/0001-46  

Dos sócios: 

  

EVERTON FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES, brasileiro, divorciado, empresário, 

natural de Três Lagoas/MS, nascido aos 01/08/1985, filho de Vandir Joaquim Dos Santos 

e de Vera Lucia Ferreira do Santos, residente e domiciliado à Rua Presidente Jose 

Linhares, s/n, Quadra 21 Lote 29, Jardim Presidente, Goiânia- Goiás, CEP: 74353-240, 

portadora da carteira de identidade (RG) sob nº 1244450, expedida pela SEJSP/MS e 

inscrita no CPF sob nº 729.832.991-04; e,  

 

Marcelo Carvalho Castro Souza, brasileiro, empresário, divorciado, natural de 

Rondonópolis-MT, nascido aos 05/11/1974, filho de Nilton Carvalho de Souza e Vera Lucia 

Carvalho Castro Souza,  residente e domiciliado nesta cidade de Mineiros, Estado de 

Goiás, na Rua dois, S/N, Quadra 20, Lote 12,  Mundinho, CEP 75832-007,  portador da 

RG nº 3171068-2ª via DGPC/GO e do CPF nº 691.295.921-00. 

 

Cláusula I – A sociedade gira sob o nome empresarial de: ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA e com nome de fantasia de ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS.   
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Cláusula II – A sociedade tem sua sede estabelecida na Rua Das Bandeiras, Quadra 

06, Lote 11, S/Nº, Bairro Vila Lucimar, Inhumas – GO, CEP: 75.403-601, podendo abrir 

e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional.  

  

Cláusula III – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e teve seu 

início de suas atividades em 05/03/2018.  

  

Cláusula IV – O objeto da sociedade é Prestação de serviços de engenharia, limpeza em 

prédios e em domicílios prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação de 

imóveis públicos, privados, residenciais e não residenciais; construção de edifícios, pintura 

para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, varrição de vias e logradouros 

públicos, construção de obras de arte especiais, obras de urbanização, ruas, praças e 

calcadas, construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 

correlatas, construção de instalações esportivas e recreativas, instalação e manutenção 

elétrica, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração, montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, serviços de pintura de edifício, 

administração de obras, obras de alvenaria da construção civil e construção de partes de 

edifícios telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, construção de muros de 

pedra, tijolos, blocos de concretos, serviço de transporte de passageiros, serviços de 

pintura de edifícios serviços de pintura em obras de engenharia civil, casas, apartamentos, 

condomínios, edificações comerciais, industriais, residenciais e públicas, fornecimento, 

instalação e manutenção de usina fotovoltaica, fornecimento e instalação de playgrounds, 

locação de automóveis com motorista, transporte escolar, transporte rodoviário de carga 

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, serviços de arquitetura, serviços de 

engenharia e segurança do trabalho, serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 

condomínios prediais serviços combinados de apoio e conservação limpeza de prédios; 

encarregados e serventes de limpeza; portaria, zeladoria, vigia, garçons, condutor de 

elevadores, manobristas, controle de estacionamentos; telefonistas, cozinheira, copeira, 

secretária, auxiliar administrativo e serviços gerais, recepcionista, motorista; coleta de 

resíduos não perigosos coleta e remoção de lixos e entulhos de origem doméstica, urbana 

ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, coleta de resíduos em pequenas 

lixeiras públicas, a coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições, a operação de 

transferência de resíduos não perigosos responsáveis pelo armazenamento temporário e 

a transferência definitiva de resíduos não perigosos para os aterros e lixões; locação de 

automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 

operador, aluguel de palcos, coberturas e outra estruturas de uso temporário, andaimes, 

serviços combinados para apoio a edifícios, limpeza em prédios e em domicílios, 

atividades de limpeza conservação, capina urbana ruas e logradouros e acostamentos de 

estradas; limpeza de piscinas; limpeza e desentupimento de caixa d água, esgoto e caixa 

de gordura; limpeza de dutos de ventilação e refrigeração de ar; atividades paisagísticas, 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e 

serviços especializados de apoio administrativo, serviços combinados para apoio a 
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edifícios, exceto condomínios prediais, limpeza em prédios e em domicílios, atividades 

paisagísticas serviços de paisagismo, manutenção de jardins, áreas verdes, gramados, 

poda e plantio de árvores, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 

preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas, Locação de mão de obra 

temporária ,Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Comércio 

varejista de material elétrico, Gestão e manutenção de cemitérios Fotocópias, digitalização 

e outros serviços de reprografia ,Tratamento e gestão de dados digitais, Gestão e 

organização de arquivos físicos e digitais, Armazenamento e guarda de documentos e 

arquivos digitais, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Tratamento de dados, 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet Suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação, Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda GED ECM, Locação de outras máquinas e equipamentos 

sem operador, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás ,inclui climatização, Instalação de ar-condicionado para uso comercial e industrial 

,Tratamento e disposição de resíduos não perigosos ,Tratamento e disposição de 

Resíduos perigosos, Coleta de resíduos perigosos HOSPITALAR E INDUSTRIAL, Carga 

e descarga e armazenamento ,apoio ao transporte de resíduos Transporte rodoviário de 

produtos perigosos, Comércio varejista de plantas e flores naturais ,Comércio varejista de 

plantas e flores artificiais, comercio varejista de aparelho de ar condicionado. 

 

  

Cláusula V – O capital da sociedade é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) dividido 

em 500.000 (quinhentas mil) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 

subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País; distribuídas aos sócios da 

seguinte forma:  

 

Nome do Sócio 
Nº de 

Quotas 

Valor da 

quota 
Valor em R$ 

Everton Ferreira dos Santos Fernandes  250.000 1,00 250.000,00 

Marcelo Carvalho Castro Souza 250.000 1,00 250.000,00 

Total do capital social  500.000 1,00 500.000,00 

  

Parágrafo Primeiro – As responsabilidades dos sócios são limitadas à importância total 

do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 

sociedade.  

  

Parágrafo Segundo – Conforme disposto no Art. 1.053, parágrafo único, do Código Civil 

2002, fica pactuada a regência supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade 
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anônima, e expressamente ajustado que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais.  

   

Cláusula VI – A administração da sociedade será exercida pelos administradores Everton 

Ferreira dos Santos Fernandes e Marcelo Carvalho Castro Souza, que representará a 

sociedade em conjunto ou separadamente, com amplos e ilimitados poderes para gerirem 

e administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 

terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 

dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 

social como fiança, aval e endosso.  

  Parágrafo único – Fica convencionado, entre os sócios e administradores, que nas 

operações bancárias, alienação ou aquisição de bens, a sociedade deverá, sempre, ser 

representada pelos dois administradores em conjunto.  

  

Cláusula VII – Designação de administradores não sócios:  

I. Poderão ser designados administradores não sócios, em cláusula específica ou em ato 

separado.  

  

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente.  

  

Cláusula VIII – Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

  

Cláusula IX – O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se, portanto, no 

dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o Inventário, o Balanço 

Patrimonial e a Demonstração de Resultados, cabendo ao único sócio, os lucros ou 

prejuízos apurados.  

  

Parágrafo Único – Poderão ser elaborados balanços e demonstrações intermediárias, 

podendo os lucros serem distribuídos também de forma intermediária, conforme as 

disponibilidades financeiras da sociedade, obedecendo-se sempre as disposições 

contidas no artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.  

  

Cláusula X – Falecendo ou interditado um, ou ambos os sócios, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado 

com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado.  

  

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao sócio único.  
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Cláusula XI – A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa dos sócios, que, nessa 

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma 

de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.  

  

Cláusula XII – Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra ao sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula XIII – Fica eleito o foro da Comarca Inhumas – GO, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.  

  

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente alteração e consolidação, e assinam o presente 

instrumento em via única, que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de Goiás.  

  

  

Inhumas – GO, 13 de Maio de 2026.  

    

  

 

 

__________________________________________  

EVERTON FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES  

Sócio/Administrador 

 

 

 

 

 

__________________________________________  

MARCELO CARVALO CASTRO SOUZA   

Sócio/Administrador 

Página 8 de 9



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

72983299104

69129592100

Página 9 de 9

EVERTON FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES

MARCELO CARVALHO CASTRO SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2026 15:24 SOB Nº 20261484680. 
PROTOCOLO: 261484680 DE 15/05/2026. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12609050507. CNPJ DA SEDE: 29844637000146. 
NIRE: 52206337046. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/05/2026. 
ELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome
EVERTON FERREIRA DOS SANTOS
FERNANDES

CPF/CNPJ
729.832.991-04

Participação no capital
R$ 250.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MARCELO CARVALHO CASTRO
SOUZA

CPF/CNPJ
691.295.921-00

Participação no capital
R$ 250.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
EVERTON FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES

CPF
729.832.991-04

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MARCELO CARVALHO CASTRO SOUZA

CPF
691.295.921-00

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
15/05/2026

Número
20261484680

Ato/eventos
002 / 022 - ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52206337046

CNPJ
29.844.637/0001-46

Data de Ato Constitutivo
05/03/2018

Início de Atividade
05/03/2018

Endereço Completo
Rua DAS BANDEIRAS, Nº S/N, QUADRA06 LOTE 11, VILA LUCIMAR - Inhumas/GO - CEP 75403-601

Objeto Social
PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO DE IMOVEIS PUBLICOS,
PRIVADOS, RESIDENCIAIS E NAO RESIDENCIAIS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, VARRICAO DE VIAS E
LOGRADOUROS PUBLICOS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZACAO, RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA,
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIO, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE ALVENARIA DA
CONSTRUCAO CIVIL E CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, CONSTRUCAO DE MUROS DE PEDRA,
TIJOLOS, BLOCOS DE CONCRETOS, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS SERVICOS DE PINTURA EM OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL, CASAS, APARTAMENTOS, CONDOMINIOS, EDIFICACOES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, RESIDENCIAIS E PUBLICAS, FORNECIMENTO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE USINA
FOTOVOLTAICA, FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PLAYGROUNDS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGURANCA DO TRABALHO, SERVICOS
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS SERVICOS COMBINADOS DE APOIO E CONSERVACAO LIMPEZA DE PREDIOS ENCARREGADOS E
SERVENTES DE LIMPEZA PORTARIA, ZELADORIA, VIGIA, GARCONS, CONDUTOR DE ELEVADORES, MANOBRISTAS, CONTROLE DE ESTACIONAMENTOS TELEFONISTAS,
COZINHEIRA, COPEIRA, SECRETARIA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO E SERVICOS GERAIS, RECEPCIONISTA, MOTORISTA COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS COLETA E REMOCAO
DE LIXOS E ENTULHOS DE ORIGEM DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS, CACAMBAS, COLETA DE RESIDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS
PUBLICAS, A COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE DEMOLICOES, A OPERACAO DE TRANSFERENCIA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS RESPONSAVEIS PELO
ARMAZENAMENTO TEMPORARIO E A TRANSFERENCIA DEFINITIVA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS PARA OS ATERROS E LIXOES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRA ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, ANDAIMES,
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA CONSERVACAO, CAPINA URBANA RUAS E LOGRADOUROS E
ACOSTAMENTOS DE ESTRADAS LIMPEZA DE PISCINAS LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE CAIXA D AGUA, ESGOTO E CAIXA DE GORDURA LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO DE AR ATIVIDADES PAISAGISTICAS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS,
ATIVIDADES PAISAGISTICAS SERVICOS DE PAISAGISMO, MANUTENCAO DE JARDINS, AREAS VERDES, GRAMADOS, PODA E PLANTIO DE ARVORES, SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA ,FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS FOTOCOPIAS, DIGITALIZACAO E OUTROS SERVICOS DE REPROGRAFIA ,TRATAMENTO E GESTAO
DE DADOS DIGITAIS, GESTAO E ORGANIZACAO DE ARQUIVOS FISICOS E DIGITAIS, ARMAZENAMENTO E GUARDA DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS DIGITAIS, SERVICOS COMBINADOS
DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET SUPORTE TECNICO,
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA GED ECM, LOCACAO DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS ,INCLUI CLIMATIZACAO,
INSTALACAO DE AR-CONDICIONADO PARA USO COMERCIAL E INDUSTRIAL ,TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS ,TRATAMENTO E DISPOSICAO DE
RESIDUOS PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS HOSPITALAR E INDUSTRIAL, CARGA E DESCARGA E ARMAZENAMENTO ,APOIO AO TRANSPORTE DE RESIDUOS
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS ,COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES ARTIFICIAIS,
COMERCIO VAREJISTA DE APARELHO DE AR CONDICIONADO.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/05/2026, às 15:18:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código USMCO39H.
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